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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. Sra PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

                                     INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica a realização de estudos para a implantação de um Cemitério Municipal para Animais, ou de uma área específica e adequada destinada ao sepultamento de animais domésticos no Município de Leme.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Indico que o Poder Executivo realize estudos técnicos para a criação de um Cemitério Municipal para Animais ou de uma área específica destinada ao sepultamento de cães, gatos e outros animais domésticos, observando as normas ambientais e sanitárias vigentes, oferecendo à população uma alternativa digna, segura e acessível.
         Considerando que os animais de estimação fazem parte da vida de inúmeras famílias, sendo reconhecidos como membros importantes do núcleo familiar;

Considerando que muitos tutores enfrentam dificuldades quando ocorre o falecimento de seus animais, não dispondo de local apropriado para realizar um sepultamento digno e ambientalmente correto;
Considerando que o descarte inadequado de animais mortos pode ocasionar problemas sanitários e ambientais, representando riscos à saúde pública;

Considerando que diversos municípios brasileiros já possuem iniciativas voltadas ao sepultamento ou cremação de animais, proporcionando acolhimento às famílias e contribuindo para a preservação do meio ambiente;
Considerando a crescente conscientização da sociedade sobre a importância do bem-estar animal e do respeito aos animais em todas as fases de sua vida;
  Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.

                   Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de junho de 2026.

                                       Fabiele de Souza Trevisan Bergamin

Vereadora Republicanos
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